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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2018 EDITAL Nº. 006/2018 

 
DIVULGA O RESULTADO FINAL POR ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 005/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

DOUGLAS FONTANA, Prefeito Municipal de Espumoso, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2018. 

I – O RESULTADO FINAL POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 005/2018 

encontra-se no Anexo I deste edital. 

II – Mais informações poderão ser obtidas no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal de Espumoso, situada na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n, Espumoso, RS e no 

site www.espumoso.rs.gov.br, em caráter meramente informativo. 

 

 

Espumoso, 27 de julho de 2018. 

 

DOUGLAS FONTANA 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se, 
Em 27.07.2018 

 
Zelindo Signor Neto  
Sec. Mun. de Administração 
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ANEXO I – RESULTADO FINAL POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO PARA MÉDICO PEDIATRA – 17 

HORAS SEMANAIS 

 

ANEXO I – RESULTADO FINAL POR RDEM DE CLASSIFIÇÃO PARA MÉDICO PEDIATRA – 06 

HORAS SEMANAIS 

 

 

 

 

N° da 

inscrição/ 

Classificação 

Nome do 

candidato 

Curso superior 
– com 

escolaridade 
exigida para 
cada cargo 
(máximo 1 
graduação) 

Diploma ou 
certificado de 
Curso de Pós-
graduação em 

nível de 
especialização 
específico para 

a área de 
atuação 

Comprovante 
de 

participação 
em 

Congressos, 
Seminários, 

Simpósios ou 
outros 

eventos nas 
áreas afins da 

Pediatria. 

Experiência 
profissional na 

área de 
atuação 

comprovada 
por meio de 

atestados 
(período 

mínimo de 06 
meses) 

Comprovante 
de Pós-

graduação em 
áreas afins. 

Total 

01 - 1º Filipe 

Augusto 

Lima de 

Assis 

10 10 - 20 - 40 

N° da 

inscrição/ 

Classificação 

Nome do 

candidato 

Curso superior 
– com 

escolaridade 
exigida para 
cada cargo 
(máximo 1 
graduação) 

Diploma ou 
certificado de 
Curso de Pós-
graduação em 

nível de 
especialização 
específico para 

a área de 
atuação 

Comprovante 
de 

participação 
em 

Congressos, 
Seminários, 

Simpósios ou 
outros 

eventos nas 
áreas afins da 

Pediatria. 

Experiência 
profissional na 

área de 
atuação 

comprovada 
por meio de 

atestados 
(período 

mínimo de 06 
meses) 

Comprovante 
de Pós-

graduação em 
áreas afins. 

Total 

01 – 1º Cristiane 

Pagliarini 

10 10 - - - 20 


